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REQUERIMENTO N° 001/2014-G.J.M.

-REQUER AO PREFEITO MUNICIPAL, A

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE FORMA

URGENTE NA REGIÃO DA FAZENDA QUILOMBO".

Senhor Presidente.

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso II, do Regimento Interno

desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente REQUERIMENTO, para que o

mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal. A providenciar de forma urgente a construção de uma ponte sobre o córrego

Quilombo, região da Fazenda Quilombo, após a Fa/enda do Sr. Paul ino Ribeiro, travessia para as

residências, dos senhores (as). Sebastião Rodrigues, Angelino Cardoso, Abadia Cardoso, Osvaldina

Cardoso e Manuel Trindade, propriedades locali/adas no NDR 17. Subnúcleo II.

JUSTIFICATIVA:

Ressaltamos que existe uma ponte na travessia do presente córrego, a qual foi feita

manualmente pelos moradores que ali residem, colocaram vigas de árvores e foi feito o foro da ponte

com caibros roliços, além do mais ficou estreita não permitindo a passagem de caminhões, no entanto, a

presente ponte já apresenta danificações em suas vigas, as quais estão cedendo havendo perigo em

trafegar, pois ali só trafega veículo de pequeno porte, ou seja. carros populares, portanto, necessita-se da

construção de uma pequena ponte sobre aquele rio, são poucos metros de comprimento, as compras de

géneros alimentícios são levadas com frequência pelos comerciantes e o único lugar de passagem e

naquele local, aguardamos o manifesto do poder publ ico mun ic ipa l na resolução desta situação que por

vários anos e motivo de cobrança por aquelas famílias que ali moram desde os seus nascimentos, o

referido pedido já contam corn dotações orçamentarias tanto no PPA. l,DO e LOA

Sala dos Vereadores, aos 18 dias do mês de fevereiro de

Gilmar jáSHJfc Meneses
Vereador-TTB 2013/2016
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REQUERIMENTO N° 002/2014 - G.J.M.

"REQUER AO PREFEITO MUNICIPAL A

CRIAÇÃO DL PROGRAMA MUNICIPAL DE

ESTAGIÁRIOS EM ÓRGÃOS PÚBLICOS".

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do art. 66, íneiso II, do Regimento

Interno desta Casa de Leis. vem perante Vossa Excelência, propor o presente

REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário, seja

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. A providenciar a criação de um

programa municipal de estagiários em parceria com as secretárias e órgãos municipais onde

possa oferecer apoio c oportunidade de t r a b a l h o a e - ^ i u i a u l e ^ c o n c l u i n l e s do e n - . i n o médio e

universitário em especial aos jovens eiiitv l o a 18 anos.

JUSTIFICATIVA:

Sabemos que atualmente em nosso município muitos jovens não têm a

oportunidade em fazer estágio, especialmente em órgãos públicos, principalmente os estudantes

do ensino médio, será importantíssimo à criação de um programa de estagiários de forma

remunerada contendo seus critérios específicos para o atendimento, possibilitando atender

especificamente aos eoncluintes do ensino médio e até mesmo universitário. Atualmente o

mercado de trabalho exige muito dos profissionais, no entanto com a implantação de um

programa desse nível irá ajudar muitas pessoas que tanto sonham em conquistar uma vaga de

trabalho permanente cm órgãos públicos ou empresas privadas, por fim possibilita aos

beneficiados adquirirem experiências profissionais onde os mesmos terão melhor desempenho

realizar suas tarefas nas áreas de atuação.

Sala dos Vereadores, aos 18 dias do mês de fevereiro <

Meneses
Vereador- PTB 2013/2016

APROVADO
A Secretária para,̂ Providenciar
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REQUERIMENTO N° 003/2014 - G.J.M

Senhor Presidente,

Em
; Choras

ÔSM^MICIPAL

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso II, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente

REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário, seja

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. A providenciar de forma urgente

CONSTRUÇÃO DE UMA PARADA DE ÔNIBUS COBERTA QUE ATENDA TAMBÉM

O TRASNPORTE ALTERNATIVO MUNICIPAL NA AV. COMERCIAL DE FRENTE

AO BAR DO SR. JOÃO BATISTA (ROZINHA) E DA MILENIUM VEÍCULOS.

JUSTIFICATIVA:

Conforme solicitado pelo proprietário o qual, já trabalhou na Viação Goianésia e

obtém vários conhecidos na área administrativa da empresa, e a mesma já prontificou em fazer a

parada de seus ônibus, caso seja realizada a construção da parada de ônibus. Onde contribuirá

muito aos usuários do transporte rodoviário intermunicipal, como e do conhecimento de todos

há vários relatos de pessoas que ficam nas margem da BR 414 e muitos motoristas de ônibus

passam diretos sem se quer dando alguma explicação ao usuários em especial no período

noturno, é com a construção de uma parada de ônibus coberta adequadamente, os veículos que

passam na Sede do município terão a obrigação em fazer suas paradas, até que seja inaugurada a

rodoviária em nosso município. A parada não ficará tão cara a ponto de onerar os cofres

públicos, em relação ao benefício que irá trazer a todas as pessoas que utilizam desse meio de

transporte.

Sala dos Vereadores, aos 18 dias do mês de fevereiro do ano de 2014.

Gil
Vereador -

Meneses
B 2013/2016

Av. Comercial Qd. 26 l.f. l? Cenii-o l2 gilnianueiiesfàJiotmaiLcom / vergilmarmenes@gmail.com
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REQUERIMENTO N° 010/2014 - G.J.M.
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"REQUER AO PREFEITO MUNICIPAL,

ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO

SOB RE A FALTA DE CONCLUSÃO DA OBRA DO

CAMPO DE FUTEBOL GRAMADO NA SEDE DO

MUNICÍPIO".

Senhor Presidente.

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso II, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente

REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do

Plenário seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a encaminhar

documentação que justifique o atraso da construção do campo de futebol gramado na sede do

município.

JUSTIFICATIVA:

A empresa vencedora do certame licitatório já recebeu o valor de R$ 97.500,00

da obra e paralisou a construção do campo de futebol gramado, no ano de 2014 ainda não foi

feito nada. Uma obra que já deveria esta pronta pelo prazo determinado e o Poder Legislativo

não tem nenhuma documentação sobre qual o motivo que foi parada a citada obra, haja visto,

que os atletas do município já deveriam estar sendo beneficiado e atualmente a obra encontra-se

inacabada, portando necessitamos que seja encaminhado com a maior brevidade possível, qual

está sendo a forma de cobranças do Departamento Jurídico junto a empresa ganhadora da

licitação e/ou existe algum processo administrativo ou civil responsabilizando a empresa pelo

não cumprimento dentro do prazo determinado do contrato em vigor.

Sala dos Vereadores, aos 20 dias do mês de agosto de 2014.

-j........... ..~^_. .—^^-j.—at

A P R O V A D O
A Secretária pêra Providenciar
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PRESIDENTE

Meneses
ril 2013/2016
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OFÍCIO N°. 164/14-CM

Cocalzinho de Goiás, 22 de agosto de 2014,

Senhor Prefeito,

Através deste, enviamos a Vossa Excelência, para conhecimento

e fins necessários o requerimento de autoria do Vereador Gilmar José de Meneses,

aprovado por esta Casa, conforme abaixo:

REQUERIMENTO N° 010/14 - Requer ao Prefeito Municipal, encaminhamento de
documentação sobre a falta de conclusão da obra do Campo de Futebol na Sede.

No aguardo das providências cabíveis, elevo votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Eximo.Sr.
Afair Gonçalves Ribeiro
DD. Prefeito Municipal
Cocalzinho de Goiás-Go.

Edirfiaf^elzérra\da Silva
Presidente CM/14

PFtFH TLFA CE ODC^_ZI MO DF Cf> £S

Processo: OOS4O9 / 2014 CW»; 22/CB/2O1-4
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